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1111 
DECRETO NA 3091 DE Z6 DE FEVEREIRO DE 1.968. 

Aprova o regulamento dos serviços de -
1gua e de Esgotos Sanitários do S.A.A.!!l. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS, usando de suas atribuJ. 
ções e ns conformidade do dispÔsto no Artigo na 14 da Lei na lla.91 
de 28 de dezembro de 1.967, 

D E CRETA: 

• 
Artigo lA- Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de 1gua e Esgg, 

tos Sanitários do S.A.A.E.(Serviço Autônomo de 1gua e 

' 

.• 

, 

. ... 
Esgotos), que a este a companha. 

, 
Artigo 2A- O presente Decreto entrara em vigor na data de sua pu-1 

- . - , 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Mwücipal de Assis, em Z6 de fevereiro de 1968. 

-

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura, mp 
26 de fevereiro de 1.968.-

, 
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- Compete ao Serviço .Autônomo de Ãgua gÔto(SAAE), criado 
pela lei nll J.419, de 28/lZ/1967,operar, manter, consei:var e 

, 
explorar, diretamente e com exclusividade os serviços de a-, .. , gua potàvel e de esgotos sanitários. 

, -- O BAAE tera a organizaçao administrativa coni'orme o organo-
grama ane:xo, cu;los Órgãos e respectivas funções serão f'i:x:a-

.. 
dos em decreto a parte. 

A •• •  , A 
- Para os ef'eitos deste Regulamento,11usuario • e tõda pessoa-

f'Ísica ou ;'jurÍdica-proprietáio ou inquilino responsável P.t. 
la ocupação ou utilização do prédio pelas râdes pÚblicas de 
, .. , agua e esgoto, ou de agua isoladamente. 
Parágraf'o '11nicot Considera-se prédio tÔda propriedade,terr.1 
no ou edif'Ício - ocupado ou utilizado para f'ins pÚblicos ou 

particulares. 
cpf :rgLO II 

pA CLASSIFICAçJO 
, .. , -- Os serviços da agua e de esgotos sanitarios serao classif'i• , cados em categorias de valor venal dos predios, constantes 

do Regulamento das Contas e Contribuições de Melhorias. 
- Os serviços de água, sempre que possível, serão medidos po-

.. .. , demo estes e os de esgotos sanltarios ser pe!'lll8JJ@tes ou , temporarios. , b , Paragrafo nico: Bateme-se por serviço temporario,o f'orne-
cimento a f'eiras, consturções, terrenos e demais usus simi
lares que, por sua natureza, não tenham duração permanente. 

ÇAPf TDLQ III 
pA COlfCESslo , de .. , -- os serviços de agua e esgotos sanitarios serao concedidos 

, , mediante requerimento do proprietario ou inquiliao do predJ. 
o a ser servido, após a inspeção pelo SAAE das instalações 

, internas do predio. 
, , - , Paragrafo ünico: .l instalaçao de agua constitui requisito -

, • • A • i:adispensavel a concessao do serviço de esgoto. 
- Compete ao SAAE,mediante inspeção do prédio e verif'icação -

de sua utilização,determinar a categoria dos serviços e a -
necessidade ou não da instalação de hidrômetro. 

cont. '?,[___ 
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.Artigo 80 - A concessão do serviço ou serviços o 

a) - IDdeni.zação antecipada, madiaD 
despesas de material e mão de obr.a-..tl� 
talação dos ramais de derivação e coletor, ou um o u 
outro isoladamente, acrescidos de zof, (Vinte por cen
to) para despesas de administração. 

b) - Estar quita cem o SAAE retarante a Contribuição de Ji1 
, , lhoria ou outro qualquer deb1 to do imovel. 

, "'-- � . Paragrafo uzu.co: Se1 a critério do Diretor, executar-se a 
derivação de água e/ou coletor de esgôto, sem 111denização 
antecipada, as despesas decorrentes serão incorporadas à 
respectiva taxa • 

.Artigo 90 - A concessão do serviço temporário terá duração m!nima de 
.. , .. triis meses e max1ma de seis meses, podendo esse prazo ser 

prorrogado por iguais períodos, a requerimento do interes
sado. 

, , -Paragrafo 10 - .Alem das despesas de,instalaçao e posteri21" 
remoção dos ramais de dlJrivação de agua e coletor de !?!�
tos, o requerente pagara, rantacipadamenta.a as contas -
mas relativas a todo o periodo da concessao. , - . Paragr!Jfo 20 - Para efeito de ti:xaçao das con�s, o cálcu-
lo sera por estimativa de consumo em metros cubices. 

, .. - -Artigo lOA- Os serviços de agua e esgotos sanitários poderao ser conc.1 
dido mediante s:ontrato espe2ial, nos seguintes casos: 
a) Para protaçao contra incemlio; , b) Para atender a casos de grandes COl)sumos de agua ou el.I, 

vado volume de despe30 que, a critãrig do Diretor, nao 
possam ser enquadrados na classiticaçao geral. 

ÇAPt'l'ULQ IV 
pAS INSTALAC0ES 

- , . 
.Artigo 110- A instalaçao de ª'1l! compreende: .. a) Rpa.l,de derivaçao, trecho que vai da rede de distrituJ. 

çao JlUblica ao aliilhamento da propriedade; 
b) �drometro ( apare;L.ho medidor ) ; 
c) Rede de d1stribu1çao interna. 

- .. .Artigo 120- A 1nstalaçao de esgoto compree�e: 
a) Ramal coletor, ligando o :g;-edio, a partir do limita da 

p;:opriedade, ao coletor publico; 

Artigo 
b) Rede coletora interna. 

1:50- Os ramais serão instalados.e conservados pelo SAAE, corren 
de as despes1s de instalaçao po� conta do proprietãrio, as 
de çonservaoao por conta do usuar;1;0. • , .. Para!I�f: lA - O ramal de derivaçao de agua·tara o diame -
tro o de 19 mm (:5/4"), de tubos galvanizados ou mate-
rial aprovado • • • ... 

Cont. Fls. :51 ••• · 
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• • • pelo SAAE e incluira um registro colocatl.l!I""'° passeio do 1movel1 

protegido por caixa especial de segur 
• • • 

Paragrafo 2a - O rllJll&l coletor tera 
<4"). 

tro mÍn1mo de 100 DDD 

• .Artigo 14ª- Os ramais de agua e coletores de 
ber: · 

a) cada terreno, até um máximo de i5 e e)metros de tre ,-
, - , .. sera dotado de uma derivaçao de a coletor de esgo 

b) Os terrenos com mais de 15 matr trente1terão para 
lO(dez)metros excedentes ou tração1mais uma derivação de á '' 

... 

D ou coletor de esgoto • 

.Artigo 15ª- li vedado ao uSUÚ-io ou seus agentes intervir no ramal de deriv.a 
vação ou no rllJll&l coletor, ainda que a intervenção tellha por -
fim desobstruí-las, reparar qualquer defeito ou melhorar as COJl 
d1ções de abastecimento ou despejo. 

. . -
Paragrafo ünico - Os danos causados aos ramais pela intervençao 

. ... .. indeti ta a que se refere este artigo, serao reparadas pelo &UE 
por conta do uSUÚ-io1 sem pre;!UÍzo da penalidade que no caso -
couber. 

6 - .. , � .Artigo l a- .l aqu1siçao do h1drometro sera feita por conta do proprietãrio1, 
• 

diretamente ou atraves de financiamento: por parte do S.A&l!l, e c,g 
' - .. locado a disposiçao para a sua instalaçao. 

, , , .. Paragrafo ünico - Podera o BA.lE tormcer e instalar o h1drame--

D tro, cobranio-o do proprietário na condições do estabelecido na 

Lei na l '598/67 de 13 / 11/ 67. 
Artigo 17ª- Os hidrômetros serão instalados e conservados pelo SAABdentro -

da propriedade a ser servida • 

.Artigo isa- Quando houver necessidade da instalação de hidrômetros tora da 
área coberta do prédio ou em local que não ofereça as moeaaÚ! 

. - . as:condiçoes de segurança, fica o usuario obrigaclo a construir 
d .. .. .. 

uma cai:ra e proteçao para o aparelho, de acordo com o modelo -
f'ornecido pelo BUB • 

.Artigo 19ª- Todos oa . hidrâaetros serão af'eridos periÓdicamente nas oficinas 
do s.ua e devidamente selados antes de sua instalação. 

, , .. .. Artigo zoa- o usuario podera requerer a aferiçao do hidrometro instalado no 
ramal de derivação de seu uso, mediante o pagamento de uma des
pesa de aferição,calculada na base de � do salário mln1mo reg. 
onal. • 

, .. , .. .. Paragra ... o ün1co1 Verific&Jldo-se na ateriçao um erro superior a 
5' contra o uSUÚ-io1 em condições normais de f'uncionamento1 a 

.. ' 
despesa de ateriçao ser-lhe-a devolvida,razendo-se ainda o deJi 

t .. • , .. con o correapondente a esse erro no último consumo pelo hidro
r.l'lnt.' .'f'l a.h 



• 
'· 

•'. ' 
• 

• Prefeitura Jd.unicipal de Assis 
ESTADO DE IÃO PAILO 

- .. _ .. 4ou continuaçao .1.ls ....-
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

# • metro,que sera reparado ou substituido. 
' -.Artigo 21a. Semente empregados autorizados do 8'AB podera 

.. substituir ou remover os hidrometros quebr 
.. respectivos selos, sendo absoluteme .te vedad 

# .. usuario ou seus agentes nesses caso • 

intervenção 

, ..&_ _ _. • , , Paragrafo um.ao: o usuario sera res nsãlve pelas despesas 
- - # reparaçao das avarias consequentes de nçoes indãbitas, -

bem como, das provenientes da falta de proteção do aparelho, � 
pre3u!zo das penalidades a que ficar sujeito em tais casos • 

.Artigo 22a- As mundanças de localização do ramal de derivação, do ramal colo 
• A A # .. letor ou do hidrcmetro, por conveniencia do usuario,serao e:mCJa 

tadas por conta dêste, mediante prévio orçamento. 1 
.Artigo 231- As rêdes de distribuição e coletora,internas, serão constituí-- ! 

• 

.Artigo 24a 

- # ' das pelas instalaçoes necessarias . a garantia em qualquer tempo 
da utilização da água recebida pelo ramal de derivação e do de.1 

.. # pejo dos de3etos na rede coletora geral, atraves do ramal cole-
to:'; 

# .. , .. Paragrafo ia - As redes internas pertencem ao predio e serao jq§ 
' # taladas e conservadas as expensas do respectivo proprietãrio, -

# # so podendo ser empregados •teriais e aparelhos de tomada de a-
gua do tipo aceito pelo S.AAE. 
Parágrafo 2a - Na técm.ca das instalações deverão ser adotadas 
terminologia, princípios, indicações e métodos de cálculos COZ!Jl 
tantas das Normas aprovadas pela Associação Brasileira de Nor -
Jpas Técnicas (.ABH'l). 

"•· .. " " .. -Nos preiu.os de triis pavimentos seia obrigatõria a instalaçao do 
reservatório de água no alto do ed1fÍcio1 nos.prédios de mais 
de três pavimentos serão exigidos dois(2) reservatclloios, sem.o 

{ A # 
um no sub-solo e outro no alto do edif' cio, abastecido este 'lil-
timo por meio de bomba de recalque ligada ao primeiro. 

# , # Paragraf'o ia - O reservatõrio elevado podera ser dispensado peJ. 
.. # # lo emprego de sistema hidro-pneumatica ligando o reservatório -

inf'erior diretamente à r3de de distribuição interna. 
" " " ' D(Paragraf'o 2a - Os reservatórios cu3a capacidade sera previamen-

- # # te aprovada pelo SA.AE, deverao ser providos de vãlvula de bõia e 
tampa à prova de lÍquidos, poeira e insetos. 
Parágraf'o 38 - Mediante prévia autorização do SAAE e quando a s 
condições do abastecimento o exigirem, poderão ser utilizados -

" " - .. 

::::-da�!:
ª 

e:,a::a:
m 
J::!:: :e:::a 

d
:C, i:a:á:::::ni;:;i� 
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Continuação tls.5 UH 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo 251l 

Artigo 261l 

Artigo 271l 

• 
Artigo Z81l 

Artigo Z91l 

Artigo 3()1l 

.Artigo 31"' 

• 

Artigo 3Zll 

.Artigo 331l 

- g vedado o emprêgo de bombas de sucção ire ligada ao li 
A - • hidrometro ou ao ramal de derivaçao, ob pena s sançoes pr.11. 

vistas no Artigo 42, item c. 
• • • 

- O usuario somente podera utilizar a ser-
- , l • ventia, :na.o podendo desperdiça- a, de :m-la, ontaminar-se nem 

consentir na sua retirada do prédio, e or a t!tulo gracioso, 
A salvo em caso de incendio. 

.. , - - , 
- 15 vedada ao usuario a derivaçao ou llgaçao interna da agua ou-

- . . 
da canalizaçao de esgotos sanita.rios para ou:tros predios, mes-
mo de sua propriedade, sob pena das sangões previstas no .Arti
go 42, item b. 

- As obras de f'..mdação ou escavação a menos de l metro do ramal 
ou da canalização coletora de .esgoto não poderão ser e:zacutada 

, -sem previa autorizaçao do SAAE. 
- Os lÍquidos que não puderem ser despejados nos esgotos sani�

rios serão tratados com as instruções fornecidas pelo SAAE • 

- g proibido o despejo de águas pluviais na canalização de esgo-
• -tos sanita.rios, bem como, a interligaçao dos dois sistemas. 

- As instalações de água e esgotos serão inspecionados pelo BA
AE, antes da concessão dos serviços e, posteriormente, em int&r 
valos regulares. 

, , . , , Pargrato ünico - O usuario e obrigado a reparar ou substituir, 
dentro do prazo que lhe tôr fixado na respectiva notificação , 
qualquer canalização ou aparelho que se constate estar datei-

! - • tuoso, possibilitando o desperd cio ou contaminaçao da agua. 
. . -- Cabera a Prefeitura recompor a pavimentaçao das ruas danifica-

• • A das em decorrencia das obras de ampliaçao e reparo das redes -
ou de instalação e reparo de ramais de derivação, ficando o Sj 
AE repensável pela recomposição dos passeios OÜ calçadas. 

CAPf TQLO V 
DAS CONUS E DA CONTRIBUiclO pE MELHQRIA 

A • - A leitura do hidrometro sera feita em intervalos regulares, a 
. -crtério do SAAE, sendo desprezadas, na apuraçao do consumo, 

continua tls.6 
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.Artigo 3411 

- 'b1 as traçoes de metro cu co. 
, . Paragrafo Unico: Verificada, 

.. , hidrometro, e até que seja res 
, . 

o consumo sera calculado sobre 
dos de consumo apurados. 

""' ...... --

, , 
- As contas de consumo de agua e de serviço de esgotos sanita -

rios serão calculadas e lançadas, de acôrdo com ·O Regulamento 
das Contas e Contribuições de Melhoria·. 

· 

• 
.Artigo 35ª , .. �-1 , 

- Quando o predio ror consti liW.dO de varias economias, abastecJ. 
das ·por um único ramal de derivação e servida por um s� ramal 

• 

•• 

• 

• 

Artigo 36ll 

- , coletor, serao aplicadas tantas contas de agua e tantas contas 
de esgôtos quantas torem as eeonomjas. 

1 # . A Paragrafo ünico: Considera-se econom3a1 para os efeitos deste 
A • I • 

.Artigo toda subdivisao de um predio1 com entrada e ocupaçao .-
, .. , independentes das demais, e tendo além disso, instalaçoes pr,g 

, prias pa�a usp de agua. 
, , , 

- 01proprietario do predio desocupado, considerado habitãvel CJl 
• • jo serviço de agua houver sido cortado a pedido do úl t1mo usy 

ário1 ficar:. sujeito ao pagamento de 5� das contas rixas de 
# A ' # • agua e esgotos que lhe torem aplii:aveis1 até que nova ligaçao 
seja requerida • 

Par,graro únicos O disposto nêste .Artigo aplica-se igualmen� 
, , , ao proprietãrio do predio considerado habitavel, ocupado ou -

- . , nao, situado em logradouro publico dotado de coletores publi-
cos de esgÔtos e/rru. de rêde de dist:ribuigão de água, que dei
xar de requerer e promover a instalação dos respectivos rllllBis 

6 • .. 
no prazo de o dias apos a data em que ror notificado • 

.Artigo 371l - As contas de água e esgôtos serão extraídas b.imestral81118nte. 

Artigo 38ll 

.Artigo 39ª 

Artigo 4011 

A # 1 • • - Sotre o consumo de agua lançado, so serao aceitas reclsmaçoes 
, 1 • -até O dias apos a apresentaçao das contas • 

- . 
- As contas deverao ser pagas no escritõrio do SA.AE ou no esta-

belecimanto bancártdl pelo mesmo autorizado a recebê-las, du -
A -rante o 211 mes de cada bimestre, sob pena das sançoes previs-

tas no .Artigo 4111. 

- Os pr�dios ou terrenos baldios com derivações não dotadas de 
A -hidrometro, poderao ter suas contas antecipadamente pagas por 

6(seis) meses, nas seguintes condições: 

Cont� Fls.7/ 
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continuação Fls. 7 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Artigo l&lD 

Artigo liZD 

Artigo 43ª 

Artigo w.i.a 

a)- coa desconto de lo:C duran 
e, 

) , .. b - Integral apos vencido e e 

, .. - A falta de pagamentos das e tas de a e esgoto dentro do 
wazo estabelecido no Artigo 90, 1m tar-' na multa de 20 � 

.. .. sobre o total das mesmas, e:z:cl a cota de previdencia e 
.. outras que possam incidir sobre a mesma • 

Par"graf'o lD - Se a conta não fÔr paga dentro de 20 dias ap6s 
.. expirado o prazo a cp e se alude nesse Artigo, o serviço de-

- , , , agua sera cortado sem qualquer aviso previo ao usuario. 
, , , """'-Paragrafo 2D - Aplicar-se-a, tambem, a multa de 2""" ' a todo 

, -e qualquer debito ao SAAE, nao liquidado dentro do prazo lJl 
gal • 

- ul , - Serao punidas com m ta variavel, de valor equivalente, no -

mÍnimo, a l� do salário m!nimo vigente na região e no im:n-
""� , , 

mo, a -;JVl" do mesmo llalãrio, a critério do Diretor do SAAB,as 
seguintes inf'raçães: 
a) Ao consumidor ou usuário que intervir no ramal de deriva

ção ou no ramal coletDr1 
, b) Ao consumidor ou usuario que construir ou permitir deriv,1 

•• # • A çao interna da agua ou da canalizaçao de esgoto para ou-
, tros predios; 

c) Ao consumidor que empregar bombas de sucção diretamente -
.. . - , ao hidrometro ou a derivaçao de agua, e, 

d) Ao proprie�rio que construir, clandestinamente, deriva -
- , 

1 
.. çao de agua ou ramal co etor de esgotos. 

, , - .. Paragrafo üxlico1 As ini'raçoes previstas neste . artigo impor-
, tam ainda no corte imediato do serviço de agua. 

.. .. , , - A inutilizaçao dos selos dos hidrometros sujeitara o usuario 
a multa de valor equivalente a � do sal�io mínimo regional 

, . 
- O usuario que, intimado a reparar ou substituir qualquer ca-

- .. -nalizaçao ou aparelho defeituoso nas instalaçoes internas, -
não o fazendo no prazo fixado na respectiva intimação, tice,a 

, , , ra sujei to ao corte dos serviços de agua atã o seu cumprimeJJ. 
to • 

continua fls. 8/ 
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Artigo 451l - A 3u!zo do Diretor, ser� punido com 
de 5 a 50IC do salário mínimo regional 
Regulamento que não teriha expre 

Artigo 46ll 

Artigo 471l 

, 
- O serviço de agua cortado por alta de agamento de contas 

tra qualquer :lnf'ração ao Re nto será restabelecido, me 
... 

diante pagamento de tõdas as spes ecorrentas do corte re 
ligação, depois de pagas as con s cidas ou corrigida a s i 
tuac;ão que deu motivo a aplicação da penalidade. 

• 

- i exceção daquelas decorrentes de f'alta de pagamento des conta 
as multas previstas nêste 

·
Capitulo serão seq)re dobrados na re 

c\idência • 

CAP1Tt1LO m. 

•; 

PISPQSICQES GjiRAIS E 'i'RAlfSITS'JRIAS 
4 , , Artigo 81l - O SAAE organizara o cadastro de todos os predios e terrenos si 

Artigo 491l 

Artigo 501a 

.Artigo 5lll 

Artigo 5Zll 

. .. ados nos logradouros publicos dotados de coletores de esgotos s 
niÜi-ios e/ou de rêde de distribuição de água, sendo-lhe assegu 
rado, para êsse f'im, o acesso aos registros cadastrais da Pref'e 
tura. 

• • • 
- O. SAAE notif'icara os proprietarios dos predios conside�ados ha: 

• tãveis, situados nos logradouros a qie se ref'e'1'e o A'1't1.go ante 
- ' -rior, que nao requererem voluntariamente a instalaçao dos respe 

• 1 A • 
ti.vos ramais coletores e/ou de derivaçao de agua, a f'aze-lo n 
prazo de 60 dias, sob pena de cobrança das contas a qie se ref'e 

. . � re o paragraf'o único do Artigo :JU• 

. . .. 
- O usuario podera requerer, por 1!otivo de mudança ou ausensia pr.!j 

longada1 o corte do serviço de agua f'icando o SAAE obrigado a � 
. , . 

e:mcutã-lo no prazo de cinco dias 1 quando f'ara tambem a leitura 
.. de hidrometro, para lanc;aJ!lento e cobrança das contas devidas. 

, , , , 
- O proprietário do predio e responsavel pelo pagamento de quais-

quer onus devidos que1 em casos de mudança, deixarem de ser pa-
, gos pelo usuarios. 

• .e. • , Paragraf'o uDico: O imovel respondera, como garantia, pelo paga-
.. .. mento dos onus a que se ref'ere este Artigo, beJ" como quaisquer 

. . . 
outros devidos ao SAAE pelo respectivo proprietario. 

• • - A requer1Jllento do proprietário, o SAAE podera conceder ba!.Xa d.A 
- . .. f'in1tiva da concessao dos serviços de agua e esgotos, quando o 

prédio estiver demolido, incendiado, em ruínas ou interditado -
• pelas autoridades sanitárias • .  

• Artigo 531a - Nos predios ou terrenos ba.ldios localizados em logradouros ••• 
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Artigo 5411 

.Artigo 5511 

• 
.Artigo 5611 

.Artigo 5711 

.Artigo 581l 

- , s prestes a receber pavimentaçao, podera o AAE executar os ser-
viços de drivação de água ou ramal de esgÔtos, cobralldo-os dos 
respectivos proprietários, os materiais e mão de obra, acrecitlo 
dos de zc:J/, de taxa de adm1n1stração. 

, , - Em caso de mudança do proprietario de qualquer 1móvel situado-
A , A em logradouro servido pelas redes de agua e esgoto, fica o no-

, vo proprietario obrigado a fazer no SAAE a respectiva transf,A 
A rencia • 

, , � 
- O S.AAE podera recusar o fornecimento de ãtua ou cor.tar o servJ. 

ço ou instalação que utilizem água e cuja utilização possa pr,1. 
judicar o funcionamento do sistema de abastecimento ou dar c� 

' - . - , sa a contaminaçao de agua da canalizaçao publica. 
- A 

- Guardadas as disposiçoes legais sobre a inviolabilidade do lar, 
. - � ' - -o usuario nao podera opor-se a inspeçao das ins�çoes inter-

, A nas de agua e esgoto por parte dos empregados autorizados do 
.. - - -SAAE, nem a instalaçao, evme, substituiçao ou aferiçao dos � 

A drometros, pelos mesmos empregados, sob pena de corte de servJ. 
, ço de agua. 

- , , f - O SAAE nao concedera serviço de agua para 1ns de revenda a o 
, publico. 

A • - Os prazos previstos neste Regulamento serao contados por dias 
corridos • 

• .Artigo 5911 - Os casos omissos ou de dúvidas no presente Regulamento serão -
• 

• 

resolvidos pelo Diretor. 
Parágrafo "Õntco: Das decisões baseadas bêste Artigo caberá re-

.. curso a autoridade cem.patente • 

.Artigo 6011 - g vedado ao S.AAE conceder isenção ou redução de contas dÕs se� 

.Artigo 6111 

• 

, A , 
viços de agua e de esgotos sanitarios. 

, - O presente Regulamento entrara em vigo 
- - , çao, revogadas as disposiçoes em on: ri • 

Assis, 26 de fevereiro de l 96 

•. 

de sua public.a 

efeito Municipal 
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flERllCO AtrrONOMD pE lGUA l!j ESGOTO DE ASSIS 

REGPLAMEtrro DAS CON'rAS E CONTBIBYI@iS DE :MELHORIAS 

CAPf TQLO I ... 

- As tarifas de consumo de :.sua serão ca c'ulades e lançadas de a-
, cordo com as respectivas categorias de valores venais dos precU, 

os, para cobrança bimestral, conforme a tabela aba,lxo: 

Clasaa 
, Valor yeppl dp predig 

a 
b 
c 

"d 
e 

f' 
g 
h 

i 
� 
k 

1 

A� ' 100900 
De S 101,oo a 300,00 
De S 301,00 a 500900 
de 8 501,00 al.000900 
De • l·.001,00 ai.500,00 
De • 1. 501,00 aZ.000,00 
De 8 2.001,00 a2;t!iOO,oo 
De S 2.501,ooa 4.000,00 
De S 4.001,00 a6.ooo,oo 
Acima de • • • • .6.000,00 
Prédios de alvenaria em 
construção: 
De hum pavimento 
De mais de hum Pavimento 

Ho�is e pensões ctzWmero de 
quartos superior a 9(lfove), 
por unidade de quarto. • • • 

Consumo medidos 
Pelo excedente ao limite 
estabelecido. • • • • • •  

conti. f'ls 2 • 

Tap fip 
Bimestral 

2,40 
3,20. 
4,00 
4,ao 
5,60 
6,40 
7,20 
a,oo 
8,80 
9,60 

6,oo 
a,oo 

l,oo 

L1mtte da 
conmng p/ 

, 
ÇIO• predJ,p 

15 m3. 
20 m3 
25 m3 
30 m3 
35 m3 
40 mi 
45 m3 
50 m3 
55 m3 
60 m3 

o,16 p/ m3. 
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.Artigo 311 - As tarif'as bimestrais dos Serviços de Bsgôtos serão calculada1 

.Artigo 411 

.Artigo 511 

.. 
e lançadas de acOrdo com as categoria do1 

• 
predios, conf'orme tabela abaixo• 

, classe valor venal do predio tua f'ixi 
b1me tra: 

a 
b 
c 
d· 
e 
f' 
g 
h 

i 

Até • 
De 101,00 a 
De 501,00 a l. ' 

De 1.001,00 a 2.000,00 
De 2.ao1,oo a 4.ooo,oo 
De 4.001,00 a 6.000,00 
Acima de • • • • • • • •  6.000,00 , - I , Hotéis e pensoes c numero de 
quartos super!i:>r a 9(nove)1 
por unidade de qutrto • • • • • • • • 

. , Predios em que e medido o 
, - ' 

consumo de agua, pagarao a 
razão de 5o:C do valor da , 
taxa de agua. 

CAPl'TWQ m_ 
p.&s cmmmmICQEm m M!UJIQBIA 

20 
l",60 
2,00 
2,40 
2,80 
3,20 
3,60 

0,60 

- As contribuições de melhoria serão lançadas e cobradas de to· , -
dos os proprietãrios de terrenos edif'icados ou nao, be:aef'ic:l,I 

' I ,. dos com os serviços de agua e,ou de esgotos, com a f'inalidad• 
de cobrir os respectivos 1nvestinaltos aplicados. 

- - , - A f'ixaçao das contribuiçoes de melhoria sera ef'etuada sempr1 
em função do comprimento de f'rente do terreno benaf'iciado. 
Parágraf'o J.11 - Para ef'eito dessa f'ixagão considera-se tão s.2 
mente o lado de maior comprimento qualldo o terreno f'Ôr d41 ej 
qu1.Zla.1 desde que a menor f'ace não seja superior a 20(v1nte) 

. , metros, hipotese em que o excedente dessa metragem sera in-
clUÍdo à .medida de •ior comprimento do terreno, para ef'ei to 
de lançamento. 
Parágraf'o 211 - Se a extensãó da r•de der-se primeiramente n 

. , menor f'ace do imóvel, o terreno sera lançado pela sua menor 
medida linear. 

Conclui Fls. 31 • •  
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COELUSIO 

Parlgrafo 311 - Na hipótese do lançamento efetuar-se nas con-
• ,� .. , diçoea do pa•�gra .. o anterior, dec!uzir-se-a quanclo efeti'Vllr-1 

o 2ll lançamento correspondente ao maior compr:l.mento linear 
do terreno, a metragem 3' lançada. 
Parlgrafo 411 - Nos casos omissos, o lançamento e cobrança f� 
carão a crit,r:l.o do SA.AB. 

Artigo 611 - Para o lançamento da taxa de contr:l.bulção de melhor.la, dlvi· 
, .. - .. !!lr-ae-a o valor total lo.vestido na e:x:.ensao da rede da qu.a. 

dra ou de parte desta, acrescido de 20- de taxa de admlois
tração, pelo mt.aero de metros lineares de terrebos beaef'iCiJ 
dos1 nas condições dai Artigos anter:l.ores1 ma.ltlplicaa.do-se 
3sae quociente pela metragem de ca4ã lote. 

Artigo 711 - O pagamento da coo.tr:l.bulção de melhor.la será l vista. 

Artigo 811 - Po4erá o lançamento ser parcelado em 5 pagamentos b:llll8stra11 
com acr,sclmo de 10-1 sendo essas prestações iDCorporadas a: 
taxas respectivas. 

Aasia1 26 de fevereiro de 

��li""1rtt'1r�to de Cas 
Prefeito Municipal 


